
RESOLUÇÃO N«? 68, DE 1962 

A CAlVIARA lVIUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica concedido ao Senhor Rodolfo Lima 1\'Iartensen 
o título de "Cidadão Paulistano''. ' 

Art. 2. 0 
- A entrega elo referido título será feita em Sessão 

Especial, a ser convocada pela Presidência da Câmara. 

Art. 3. 0 - As despesas decorrentes ela execução da presente 
Resolução correrão por conta das verbas próprias elo orçamento. 

Art. 4.0 
- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Càmara lVftmicipal de Sfw Paulo, 11 ele dezembro de 1962. -
O Presidente, Antônio Hélio X(['vier de AI cndonça. - O Vice-Pre
sidente, J a-nuário .:..li ante l/i N2to - O 1.0 Secretário, Fernando Pe
reira Barreto -- O 2.0 Secretário, Ar·v Sil7.'a. - O 3.0 Secretário, 
1 o sé ilf o fina J lÍ 11io1'. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara l\Iunicipal de São Paulo, 
em 11 ele dezembro de 1962. - O Diretor Geral, Elias ShalllllWSS. 




